
 
 
 
 
  
 
 

  

DECRETO Nº. 4.558 

DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“Altera a redação de dispositivos no Decreto 

Municipal nº 4.488, de 12 de junho de 2023, e dá 

outras providências.” 

 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº. 147/2023, proveniente da 

Secretaria Municipal de Turismo. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João 

Batista da Silva, no exercício de suas funções e no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam alteradas as redações dos incisos II, V e IX, do art. 

1º, do Decreto Municipal nº. 4.488, de 12 de junho de 2023, que passarão a conter as seguintes 

redações, respectivamente: 

“Art. 1º - (...) 

 

II - Representantes do Órgão Municipal de Cultura do Poder 

Executivo - Mara Rita Gomes Conceição como TITULAR e Simone Oliveira Toledo dos Santos 

como SUPLENTE; 

 

V - Representantes da Câmara Municipal de Extrema – Vereador 

Edvaldo de Souza Santos Junior como TITULAR e Vereador Márcio José Vieira como SUPLENTE;   

 

IX - Representantes do Setor de Comunicação e Eventos – 

Cristiano Paulino de Jesus – Idea Publicidade LTDA como TITULAR e Raquel Nascimento Galante 

– ORSM EDITORA LTDA/O Registro do Sul de Minas como SUPLENTE” 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação.   
 

 

 

 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

 
 

PUBLICADO 
 

 

 

 

 

Extrema, 16 / 10 / 2023 
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